
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)08 de Agosto de 2022 - Ano 22 - Nº 2061 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
DECRETO Nº 141/2022, DE 08DE AGOSTO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA 
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DOS IMÓVEIS RURAIS DE SANTA 
RITA DO PARDO/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação da Planta Gené-
rica de Valores dos Imóveis Rurais do Município de Santa Rita do Pardo – MS, 
os seguintes membros:
I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL:
1- Luiz César Rodrigues Lustosa;
2- Bianca Sacramento Rodrigues da Silva;
3-  Cristiane da Silva Freitas.
II - REPRESENTANTE DOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO:
1- Florindo Cavalli Neto
Art. 2º- O mandato desta Comissão de Avaliação da Planta Genérica de Valores 
dos Imóveis Rurais de Santa Rita do Pardo/MS, será de 1 (um) ano, devendo ser 
constituída nova comissão para o período subsequente.
Art. 3º- Os membros daComissão de Avaliação da Planta Genérica de Valores dos 
Imóveis Rurais de Santa Rita do Pardo/MS, exercerão seus mandatos de acordo 
com o estabelecido neste decreto, percebendo os servidores públicos municipais, 
a remuneração estabelecida no artigo 64, da Lei Complementar Municipal nº 
013/2007, sendo, ainda, o exercício da função considerado serviço público re-
levante.
Parágrafo único – A Comissão de Avaliação da Planta Genérica de Valores dos 
Imóveis Rurais será presidida por Luiz César Rodrigues Lustosa, que presidirá os 
trabalhos da comissão.
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas 
quaisquer disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Agostode 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima 
e afixado no local de costume.

DECRETO Nº142/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão do Processo Seletivo de 
Professores das aulas temporárias para atuarem nas escolas da Rede Municipal do 
município de Santa Rita do Pardo-MS e dá outras providências”.
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, Lúcio Roberto 
Calixto Costa, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
DECRETA:
ARTIGO 1º- Ficam nomeados os servidores: Maria de Fátima Munim Ferreira, 
Cleudelice Ferreira de Freitas Patussi, Eunedir Gregório da Silva, Sidnei Apare-
cido Nunes Alves e João Batista Pereira, para constituírem a Comissão que irá 
coordenar, organizar e realizar o  Processo Seletivo de Professores para as aulas 
temporárias do ano de 2022 e 2023 para atuarem nas escolas da Rede Municipal 
do município de  Santa Rita do Pardo-MS.
ARTIGO 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Agosto de 2.022.			 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima 
e afixado no local de costume.
FERNANDA MARTINS FAUSTINO DE LIMA ALMEIDA
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
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PROCESSO N.º 007/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2022 

 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO 
 
 

    CÍCERO ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita 
do Pardo - MS, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão Permanente 
de Licitação, no parecer da Assessoria Jurídica e do que mais consta do respectivo Processo 
Administrativo, TORNA PÚBLICO, para os fins previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação visando a aquisição de materiais de informática 
e expediente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, conforme 
especificações contidas no referido processo licitatório, sendo escolhida a Empresa ADALBERTO 
DESPENCIERI DRACENA -ME, inscrita no CNPJ sob o n° 01.173.554/0001-32, no valor de R$ 
16.915,00 (dezesseis mil novecentos e quinze reais), com fulcro nas disposições do artigo 24, inciso II, 
do diploma legal antes citado. 
 

Santa Rita do Pardo/MS, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

CÍCERO ALVES DA SILVA 
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 007/2022 

 
 

PARTES: Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
       Adalberto Despencieri Dracena ME 
 

 
OBJETO: Aquisição de aquisição de materiais de informática e expediente para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo/MS. 
 
 
AMPARO LEGAL: Inciso II do artigo 24 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
VALOR TOTAL: R$ R$ 16.915,00 (dezesseis mil novecentos e quinze reais). 
 
PRAZO: 12 (doze) meses  
 

DOTAÇÃO: 01.00 – Poder Legislativo  
01.01 – Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – MS 
01.031.001- Ação Legislativa 
           2001 – Manutenção das Atividades Legislativas    
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 
 
 
ASSINAM: Cicero Alves da Silva e 
Adalberto Despencieri (Rep. Legal) 
 
 
Santa Rita do Pardo – MS, 03 de agosto de 2022. 

 
 

 
 

 


